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Excelentíssimo Senhor
Vereador Presidente Antônio Carlos Albino
Câmara Municipal de Jundiaí
<contato@jundiai.sp.leg.br>
 
Processo SEI nº 024.00158546/2024-57
 

Ao apresentar nossos cordiais cumprimentos, reportamo-nos ao O�cio PR-DL nº
0134/2024, pelo qual Vossa Excelência encaminha Moção de Apelo nº 0675/2024 de autoria do
Vereador Adriano Santana dos Santos, solicitando ampliação do atendimento no Hospital Regional, em
especial na especialidade de Hemodiálise, no Município de Jundiaí.

O pleito em apreço foi subme�do à apreciação da Coordenadoria de Regiões de Saúde -
CRS, órgão desta Pasta, que se manifestou por intermédio da Informação: nº 0042743029, cópia em
anexo, que presta os devidos esclarecimentos sobre a matéria pleiteada.

Sendo o que nos cumpria para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar
protestos de elevada es�ma e dis�nta consideração.

Eudes Quintino de Oliveira Júnior
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Eudes Quin�no De Oliveira Junior, Chefe de
Gabinete, em 12/11/2024, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0045765213 e o código CRC 6BF060E8.
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INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 024.00158546/2024-57

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

Assunto: Ampliação do atendimento no Hospital Regional

  

 

Informação CPAS nº 560/2024.

 

 

Trata o presente Processo de Ofício PR-DL 134/2024, do Presidente da Câmara Antônio Carlos

Albino, que encaminha Moção de Apelo de nº 675/2024 do Vereador Adriano Santana dos Santos, da

Câmara Municipal de Jundiaí, solicitando ampliação do atendimento no Hospital Regional, em especial

oferta de hemodiálise no município de Jundiaí.

Cumprimentando-o cordialmente, vimos pelo presente informar;

O Hospital Regional de Jundiaí, é um importante hospital cirúrgico de caráter eletivo, sob

gestão estadual, referência da RRAS 16, que está em processo de renovação de contrato, sendo assim

não temos no momento pactuado serviços e metas.

Em relação a oferta de hemodiálise, o município de Jundiaí tem uma clínica em fase de

credenciamento e habilitação do serviço, com proposta inicial de atendimentos aos munícipes.

Sendo o que nos cabia informar, encaminha-se ao Gabinete para as providências cabíveis e

encaminhamento.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Cris�na Ferreira Legnaioli, A.T.A.S.
TERAPEUTA OCUPACIONAL, em 11/10/2024, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0042743029 e o código CRC 0114406D.
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